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MUN ICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
CNPJ: 046.522.983/0001·27 
AVENIDA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES Nº 1283 smo DO MORRO 
CEP 06517-520 SANTANA DE PAR AI8A • SP 

DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO 

Mensal 1 
Per·oàa 
fevereiro 1 

Ano I Conta Ccr,enle 
2020 3 3 4195 0102 481 6 

CLAUDIA TERESA TRIGO RAMOS 
I Ma•,

2
,cu
4
• 1
3
a
93 

I CPF 

249410.498-02 
F ... nçãa 

MEDICO PLANTONISTA 1 
Nive Salana 

12C 

COMPOSIÇÃO DO RENDIMENTO BASE MENSAL 
Ve::c,mento Plar o ae Ca~re•ra Ad1ciona,s 

6.911,24 0,00 460,75 

6' Pa-te Gral.ficaçces To!al 8 to 
0,00 6.188,52 13.813,86 

DEMONSTRATIVO DOMES 

!coo DESCRIÇÃO REF. 1 VENCIMENTOS DESCONTOS 

001 1 VENCIMENTO MENSAL 3013d 6.911,24 
015 ADICIONAL INSALUBRIDADE - 2 20 ,00*' 253,35 
130 ADICIONAL NOTURNO 

3~ 

460,75 
191 AD. U. EM - MED. 24HS - SEG/SE 3 /3 4.988,52 
195 AD . U EM - MED. - CARN/ NATA 30/3 1.200,00 
669 CONSIGNADO - BANCO REAL 30/3~ 2.647,99 
951 CAIXA DE PREVIDENCIA 11 ,00% 760,24 

1 

1 

1 

1 

Tat3 ae Venc:rn er.tos Ta!a' aa Dascor.~os 

1 

' 

1 

Obse"l/açáo 

13.813,86 3408 23 1 

Depés to Ba '"'cár o 

Base FGTS 
1 

Va o• "'GTS 

0,00 O 00 6.911.24 

Assinatura 

Sa ár a Esposa 

o.ao 
Total Líqu ido ----~ 

1 
Base IR 

13.053,62 

Sí3 âr D ~a..... cl 

o.ao 

10.405,63 
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1 

MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
CNPJ: 046.522.983/0001-27 
AVENiDA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES Nº 1283 smo DO MORRO 
CEP 06517-520 SANTANA DE PARNA!BA - SP 

DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO 
Conta Corrente 

Mensal 
Pe-:cdo 
janeiro 33 4 195 010214816 

orne da(aJ \..inc;onar,c PF 
CLAUDlA TERESA TRIGO RAMOS 249.41 O .498-02 

i\lel Sa a~.a 

MEDICO PLANTONISTA 12C 

COMPOSIÇÃO DO RENDIMENTO BASE MENSAL 

6' Parte 

o.ool 
G'at~ çaçóes Talai Bruto 

16 169,28 1 

1 036,69 1 
Veric!mento 

6.911 ,241 
P1aro de Carre.ra Aa·c:onats 

0,00 

5 973,28 

DEMONSTRATIVO DOMES 

f COD DESCRIÇÃO REF. i VENCIMENTOS DESCONTOS 
1 

001 1 VENCIMENTO MENSAL 15/30 3.455,62 
1 

006 FERIAS 15130 3.455,62 

1 
015 1 ADICIONAL INSALUBRIDADE - 2 20,DD% 253,35 

1 046 1 /3 ABONO DE FERIAS 33,33'~ 1.994,72 
1 

130 ADICIONAL NOTURNO 7~ 1.036.69 1 
' 191 AD. U. EM - MED. 24HS - SEG/SE 30/301 5.173,28 

195 AD. U. EM - MED - CARN/ NATA 30/30 800,00 
512 , FERIAS - LIQUIDO RECEBIDO 15/3[ 1.994,72 
669 CONSIGNADO - BANCO REAL 30/3( 2.647,99 
951 CAIXA DE PREVIDENCIA 11 ,00'X 760,24 1 

1 

Observação 

1 

Teta '. de V er c1men:cs Total OB Desco"~OS 

16.1 69,28 5.402,95 
Sn,á-,o Esposa Sa-'10Fa·!"' o 

0,00 0,00 
Deoosno Ba'"'ca:-.o 

Total Líquido --- 1 

10.766,33 
Base Prev,aâec,a Base FGTS Va o• FGTS Base IR 

6.9 í 1,24 o.oo o.ao 13.414,32 

Assinatura 
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Data 

01/01/2020 Qua 

02/0112020 Qui 

03/01/2020 Sex 

04/01 /2020 Sáb 

05/01/2020 Dom 

0610112020 Seg 

07/01/2020 Ter 

08101 /2020 Qua 

09/01/2020 Qui 

10/01/2020 Sex 

11/01/2020 Sáb 

1210112020 Dom 

13/01/2020 Seg 

14/01/2020 Ter 

15101 /2020 Qua 

16/01/2020 Qui 

17/01/2020 Sex 

18/01/2020 Sáb 

19/01/2020 Dom 

20/0112020 Seg 

21/01/2020 Ter 

22/01/2020 Qua 

23/01 /2020 Qui 

24/01/2020 Sex 

25/01/2020 Sáb 

26/01/2020 Dom 

27 /0 l /2020 Seg 

28/01/2020 Ter 

29/01/2020 Qua 

30/0112020 Qui 

3 l/01 /2020 sex 

Empregador SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Funcionário CLAUDIA TERESA TRIGO RAMOS 

cargo M EIJICO PLANTONISTA 

Admissão 08/02/2012 

Referente Espelho de ponto 01/01/2020 até 31/01/2020 

Rua Professor Edgar de Moraes. N' 868 - Jardim Frediani, Santana de Parnaíba SP - 06517-520 

Departamento MEO!COS REGULACAO AMBULATORIAL - SMS 

Matricula 24393 

Jornada(s) MEDICO · 24H - 3° e 5' 18:00--07:00 - - 20 00 08·00 08:00 08:00 

Jornada Situação 1° Entrada 1 ° Saida 2º Entrada 2° Saída 3º Entrada Alteração 
Obmvação da 

alteração 

Banco 

horas 
Diferenciada 

Horas 
excedida~ 

20:00 08:00 08:00 08:00 

20:00 08:00 08:00 08:00 

20:00 08:00 08:00 08:00 

20:00 08:00 08:00 08:00 

20:00 oa·oo oa:oo oe:oo 
20:00 08:00 08:00 08:00 

20:00 08:00 08:00 08:00 

20:00 08:00 08:00 08:00 

20:00 08:00 08:00 08:00 

20:00 08:00 08:00 08:00 

20:00 08:00 08:00 08:00 

20:00 08:00 08:00 08:00 

20:00 08:00 08:00 08:00 

20:00 08:00 08:00 08:00 

20:00 08:00 08:00 08:00 

20:00 08:00 08:00 08:00 

20:00 08:00 08:00 08:00 

20:00 08:00 08:00 08:00 

20:00 08:00 08:00 08:00 

20:00 08:00 08;00 08:00 

20:00 08:00 08:00 08:00 

20:00 08:00 08:00 08:00 

20:00 08:00 OS:00 08:00 

20:00 08:00 08:00 08:00 

20:00 08:00 08:00 08:00 

20:00 08:00 08:00 08:00 

20:00 08·00 08:00 08:00 

20:00 08:00 08:00 08:00 

20:00 08:00 08:00 08:00 

20:00 08:00 08:00 08:00 

20:00 08:00 08:00 08:00 

FERIADO e 

FOLGA 
FERIADO 

FOLGA 

FOLGA 

FOLGA 

FOLGA 

FOLGA 

FOLGA 

FOLGA 

FOLGA 

FOLGA 

FOLGA 

16-FERIAS 

16-FERIAS 

16-FERIAS 

16· FERIAS 

16 • FERIAS 

16 -FERIAS 

16- FERIAS 

16 -FERIAS 

16 - FERIAS 

16- FERIAS 

16 - FERIAS 

16-FERIAS 

16 -FERIAS 

16 - FERIAS 

16· FERIAS 

FOLGA 

Falta em horas 

20:29e 08:45e 

FOLGA 

FOLGA 

FOLGA 

FOLGA 

20:24e 08:40e 

FOLGA 

20:25e 

FOLGA 

FOLGA 

FOLGA 

FOLGA 

20:47e 

FOLGA 

FERIAS 

FERIAS 

FERIAS 

FERIAS 

FERIAS 

FERIAS 

FERIAS 

FERIAS 

FERIAS 

FERIAS 

FERIAS 

FERIAS 

FERIAS 

FERIAS 

FERIAS 

FOLGA 

o 

08:56e 

13:34e 

20:25 08:30 08:30 08:30 B. H não autorizado. 

.. 20:47 09.00 09:00 09:00 B. H não autorizado. 

Falta o Desconto D.S.R. Diferenciada o SJldo acum·Jl~do 

Conforme demonstrativo das marcações acima, que representam o ocorri do no respeclivo penado, estão de acordo: 

CLAUOIA TERESA TRIGO RAMOS25/05/2023 17:05·47 

Noturno 32:00 

Assinatura e carimbo do superior 

46.522.983/0001-27 

Justificativa Observação 

'1' 
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25/05/2023, 16:59 Decreto 3751 2015 de Santana de Parnaíba SP 

@Leis 
www. LeisM un icipais. com.br 

Versão consol idada, com alterações até o dia 16/03/2023 

DECRETO Nº 3751, DE 15 DE JULHO DE 2015 

DISPÕE SOBRE OS VALORES DOS ADICIONAIS PREVISTOS PELO ARTIGO 12, 
DA LEI MUNICIPAL N!! 3.117, DE 25 DE MAIO DE 2011. 

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

J Art.1• j O valor do adicional para Médicos de Urgência e Emergência, criado por força do artigo 12, da Lei Municipal nº 3.117, de 

25 de maio de 2011, para os titulares do cargo de médico plantonista e de médico que estiverem em serviços de urgência e 

emergência, trabalhando em regime de plantão, será fixado: 

1 - em R$ 46,19 (quarenta e seis reais e dezenove centavos) por hora, com plantões realizados de segunda-feira a sexta­

feira; (Redação dada pelo Decreto nº 4510/2021) 

li Em R$ 54,22 (eiMqueAta de quatrn reais e uiflte e deis ceflta,es) pE>r AE>ra--trebal~de--finais-d-en ttlrnr, 

pofltos faeultati~os e fe riados. 

~sser,ta e sete reais) por-·fl~pl~e-finais de seffll!ftt!,f'lel'tt05-f-aeultatiws-e-fe~ 

~çífo dada f9~1Bt 

ll---&n R$ 79,00 (setenta e flOue rea is) pe1 hera trabalhada em planHies Ele fiAais Ele-5emafla, pefltos fawltatiws--e--feriatfo~ 

(Redaçile dada pelo De ereto Aº :!!!!ffi/2018) 

~i<eende se r:,or final de semaRa o períedo rntre as 19.00 1'101 as da Sexl-~-t.le-Seg-ttfltl~ 

et-eemf,reer,:de se por poRto facultetioo o período efltre as 07.00 Ileras do dia decretado eo~e-faeultativo até as 07.00 

et-remf'lrernde se por feriBdo o períõdtrerttre-as 07.00 floras do dia feriaoo-até-as 07.00 horas de dia segttinte: 

li - em R$ 79,00 (setenta e nove reais) por hora, com plantões realiiados aos finais de semana, pontos facultativos e 

feriados: (Redação dada pelo Decreto n9 4510/2021) 

a) compreende-se por final de semana o período entre as 19h (dezenove horas) da sexta-feira até as 07h (sete horas) de 

segunda-feira; (Redação dada pelo Decreto ne 4510/2021) 

b) compreende-se por ponto facultativo o período entre as 07h (sete horas) do dia decretado como ponto facultativo até as 

07h (sete horas) do dia seguinte; e (Redação dada pelo Decreto n!? 4510/2021) 

e) compreende-se por feriado o período entre as 07h (sete horas) do dia fe riado até as 07h (sete horas) do dia 

seguinte; (Redação dada pelo Decreto n!? 4510/2021) 

Ili Em R$ 67,00 (sesset'lta e sete-reais}pOf-hora-trabaltiada e m plantiíes de CBffli!Val, Matai e ai'!-. 

Ili Em R$ 87,00 (oitel'lta e sete reaisf 19or-flmã-tfab.alhada em pltrntões Ele-carnaval, MHtal e aRirrtOVtt:-{Red~·at!-a--pele 

https ://leis municipais.com. br/a 1 /sp/s/santana-de-parna iba/decreto/2015/3 76/37 51 /decreto-n-3751 -2015-dispoe-sobre-os-valores-dos-adicionais-p ... 1 /6 
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25/05/2023, 16:59 Decreto 375 1 2015 de Santana de Parnaíba SP 

Ili Em R$ 100,90 (cem reais; l"Or hora trabaH~sefa em l"IBMães de earna~al, 11atal-e;u10 no.o. (Rede~ão dad!l l"elo-9eeretl'Hl" 

~2018) 

~reetule se por Carlla,al o periooe-elltre as 19.00 horas da sexta feira de Carna,al até as 07.00 heFas de qt1illta f'eiftt 

segtti~ 

~reeRde se por Natal o perfedo rntre as 07.80 noFSs do dia 2:4 de Derembre até a, 07.00 flofas do dia 2.6 d~br~ 

ereempreertée se !lOf Ane Neve o rieríode el'!tre as 07 .00 iotetas do dii! 31 de-tlerembre até as 07.00 horas do dia 02: de 

:la-neiffl:. 

Ili - em R$ 100,00 (cem reais) por hora, com plantões realizados no carnaval, nata l e ano novo: (Redação dada pelo Decreto n~ 

4510/2021) 

a) compreende-se por carnaval o período entre as 19h (dezenove haras) da sexta-feíra de carn aval até as 07h [sete horas) da 

quinta-feira seguinte; (Redação dada pelo Decreto n2 4510/2021) 

b) compreende-se por natal o período entre as 07h (sete horas) do dia 24 de dezembro até as 07h (sete horas) do dia 26 de 

dezembro; e (Redação dada pelo Decreto n!! 4510/2021} 

e) compreende-se por ano novo o período entre as 07h (sete horas) do dia 31 de dezembro até as 07h (sete horas) do dia 02 

de janeiro. (Redação dada pelo Decreto n~ 4510/2021) 

§ 12 Na hipótese de acumulação das fun ções gratificadas previstas neste artigo, será paga a de maior valor, vedado, em 

qualquer hipótese, o pagamento de mais de uma. 

§ 29 O plantão realizado em regime de substituição (cobertura) será remunerado pela hora trabalhada (ampl iação de carga), 

sem qualquer acréscimo de va lor. 

§ 32 Para efeito de cálculo, as horas a serem pagas deverão ser calculadas com base na jornada semanal de cada profissional e 

o mês deverá ser considerado como de 5 (cinco) semanas, seguindo assim o previsto no art. 45 da Lei Complementar n2 34, de 25 

de maio de 2011. (Redação acrescida pelo Decreto n2 4510/2021) 

~ O valor do adicional para médicos ambulatoriais, criado por força do artigo 12, da Lei Municipal n9 3.117, de 25 de maio de 

2011, para os titulares do cargo de médico e de médico plantonista que estiverem em serviços ambulatoriais, será fixado: 

t-Em R$ 36,55 (trinta e sei5 reais e elnquenta e eir;eo eenta~os) por hora tF<1balhada de Seg1:1nda a Se~ta, 

1 - em R$ 36,55 (trint a e seis reais e cinquenta e cinco centavos) por hora, com j ornada de t rabalho de segunda -fei ra a sexta­

fe ira; (Redação dada pelo Decreto nº 4510/2021) 

li Em R$ 39,40 (trinta e nO\le rei!iS e qmm:llta eentB'•OS) por hora traaalhada aos Finai5-*""5emat'la,1Jttfllattaetttt-ativos-e 

feriados, sen~ 

ateomt,reende se por Finei de Sem1ma-o-período efltre as 19.00 ho1·as da Sexta-feifa-eté as 07.00 Moras de Segttnd~ 

b)-eempreel'!de se por Por,to Facultativo o períedo entre as 07.00 heras do dia decretado eemo poflte faeultative até as 07 .00 

e} eempreende ~e per Feriado o perfodo entre es 07 .60 horas do dia fer i!ldo ar-é-as 07:00 horas d~e: 

li - em R$ 39,40 (trinta e nove rea is e quarenta centavos) por hora, com jornada de trabalho aos finais de semana, pontos 

facultativos e feriados, sendo que: (Redação dada pelo Decreto n~ 4510/2021) 

a} compreende-se por final de semana o período ent re as 19h !dezenove horas) da sexta-feira até as 07h {sete horas) de 

segunda-feira; (Redação dada pelo Decreto n~ ~W2021) 

b) compreende-se por ponto facultativo o período entre as 07h (sete horas) do dia decretado como ponto facultativo até as 

https://leismunicipais.com.br/a 1/sp/s/santana-de-parnaiba/decreto/2015/376/3751/decreto-n-3751-2015-dispoe-sobre-os-valores-dos-adicionais-p .. . 2/6 
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25/05/2023, 16:59 Decreto 3751 2015 de Santana de Parnaíba SP 

07h (sete horas) o dia seguinte; e (Redação dada pelo Decreto nQ 4510/2021) 

e) compreende-se por fe riado o período entre as 07h (sete horas) do dia feriado até as 07h (sete horas) do dia seguinte. 

(Redação dada pelo Decreto nº 4510/2021) 

Pafágf6fo úniee. Na hipótese de aeurn~8e Elas fuAçães-gretiftffitta-s---f)remtas neste aftige-~a-de-ma10,.....,.aler-; 

\leffilflõ, e m qualq~tese, 6 pagamentõ de-mafttte-ttn tft7 (Revogado pelo Decreto n~ 4510/ 2021) 

§ 12 N hipótese de acumulação das funções gratificadas previstas neste artigo será paga a de maior valor, vedado, em 

qualquer hipótese, o pagamento de mais de uma. (Redação acrescida pelo Decreto n2 1Sl.Q/2021 ) 

§ 2º Para efeito de cálculo, as horas a serem pagas deverão ser ca lculadas com base na jo rnada se manal de cada profissional e 

o mes deverá ser considerado como de 5 (cinco) semanas, seguindo assim o previsto no art. 45 da lei Complementar n!? 34, de 25 

de maio de 2011. {Redação acrescida pelo Decreto nº 4510/2021) 

~lef do af!ieional de ttFgêneia e emergêttcie7fflatlei,er-força do art:ige-1-r,da-- t v1tt n11:tp etl-n1l--H1-7, e-rS--de-frttmrt!e 

2011, pa ra-es titttla res dõs eargos de-c-iftfrgHi&-denti5t:-a-e-t:-iftlfgiã&-bt1ee--ma~ilo--f~e--estivefem--em-senti~õ5c-de--tttgêtte1a e 

emefgef!C1'<1,treba!hantiireffl"fe~~aAtâo,se!'á-fil(~ 

1 Em RS 100,00 (eem reais) de adieitma!-j,arc;-frf)l'efiffi6ffitl-qtte-tefthirearga-kerári-~&-H-(do1ej horas, 

tl-~t-es-rea1J) de adiei6füll-pa-t'a 6 prnfissiot1itl rit:te tenh-a-c~orária semanal de n6'fflimmo-M-(virne-e 

(jt:lfttfe}-hortt 

Bº--&-edieÍflft!t~s-l'eEltit-ados-aos-1ma~~ttltativos--e-fefia<lettec-ebel'&1:lllt-ite~eime--ee-R$ 

12,50 {dõZe reais e eirtqt:tel'ltl! eet1ta11õ*'1wr-hefertfaba+hatla,sefld~ 

t-rempreerir:le se por Fi nak:!e--5emana-o-períodõ--erttre~ttffls-da-5exta-Feira--Bté-as 0 7.00 hor~gut1d-a; 

ff---eompreeru:le se !'6f Ponto Fae1.1ltativo-o-perío~~-dta-decrel'~to-faettltalivo-~ a~ 

h~ie segttir1te, 

ttt---rompreende se por Feriado e período rnlre as 87.00 heras do dia fefiade~~Dfil5-"do d·~ eiittmt 

§ 1" O adieioAal para os plBMtães ~alizséos aõs fiAais de sel'füttttl,ftOl'ttes-faetlltativos e ít:riados recellerá--tttft-i!€réseiffltM!e-R$ 

12,50 (dõt e rea is e ei!'l(ltleflla eerits,..os), per h0ta, sefldo qt1e. 

l-fflmpeeet1de se por fü1al de semaAa e-petiede rntre as 19h (dezene,e horasrtttHe:ta feira até as 07h (sete--he1'*6e 

li rnm11reende se por i:,eflto fae ultati'<'e o petíode-etttre-as--07-h-fsete+1oras-)-etrdiil-ilecretatie-Eofl"lfr13ento-faeuftativo-até-as 

07ft (sete heras) éõ dia :segttinte;-e 

Ili coffi preende se por feriado 6 19eríoo-~te horas) do dia-feri-at!o-at~07tt-fsete--tto,~a 

5egtttnte;--fíled~a pelo Oeereto fig ~2-'lt 

~dieiott-81-pa~~-te-amaàes em Cama~al, PJetal e Ano No\fO recebení Uffi aeréseimo de RS 25,00 (:vinte-e-ciflw 

reeis), poH10ftt-tfabal~efldo que. 

1--eempreenEle se por Carmwal e períodD-efltre as 19.00 heras da sexta feira-detamava!-até-85-&'H39-ttoras-dtt--qttirttft-feira 

seguil'lle ; 

#----oornpreel'lde se põr Natal o período entre as 07-:00-neras dõ dia 24---1:ie-Gerembro-at:é-as-W:OO-horas-ti~e 

delembfO, 

l»---eel'l'lpreende SE-f'õf-Aflo-No~e o período-entre as 07 .OG-hores-d-e-dia-3:1-de-óe1embfo-at · . s-97: horas o iil--02 "' 

ffll'leimc 

~c-ittt'tftl,tara 6 3 i:,lantêes-r~amados-em etirnaual, netitl-~á ttffi aeréseinw-tle R$ 25,00 (·vime-e-cifleO 

~OH'ter!l, sendo q1.1e. 

t-ecmr,reer1de se põF eerna~BI o periõf!õ entre a!! 19h (dezenõue horas) fHMle>ffiH'eir·a de carn a,a l at-é-itttl-~er~it 

{luinta feira seguinte, 

+1-eemf}l'Eeft~r t'latal o períõdo ertlre-itS-e'1~te-hofas) do dia 24 de-dezembro até as O'th-fstte-l,era5-)-tlo-ffla-26-t!e 

tlere~ 

Hf--rempreemle se por ane-mwe-e-petíeéo-ef!~era5hfe-dia-3+t!e-deter'ftt'tfe-dl · s-01.fol-f5ete·-!ol0t11s}<lo-iii<Ml2' 

ée-ja~o dada peltrBecreto nE 12.Qf 2&.Ht 

Panigrafo-únieo~ N hipótese--oe ~-ttn u rtÇit d , - fttn 
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25/05/2023, 16:59 Decreto 3751 2015 de Santana de Parnaíba SP 

~al<1uer hipótese o pagafl,eftto de mais de-ttmtt-.--ffievogado pelo Decreto·f1~2021) 

§-iº Na hipétese de acumulação dêlT-f'tlflç-ões gratifica~evistas fte~te Mtige será paga--a--tle maior 11a+or;--veda<l6,em 

tfttí!lqtleN'lfpfltese o pttg!lfflertt.'lrcle-rnais d e uma:--{Redeç~eiela,,ekrBeer-eton~ 

~ra-efeito de cálculo, BS horas a serem--p,1g~íie-5ettafeu~~rnadlt-ó-e~a-prefissiotttth> 

o-mê5-tiever~f1Sfeet"i!oo-eefflfl""fle-5-{eiftt:-e-l--*m~eguitt<lo assim o pre111slttt10-art. 45 da Lei Eomplememar-nº 34, de 2S 

de maio de 2011. (Redação aereseida flelo Deereto ftB ~2021} 

~ O valor do adicional criado por força do artigo 12 da Lei Municipal nº 3.117, de 25 de maio de 2011, para os titula res dos 

cargos de cirurgião dentista e de cirurgião buco maxilo facial, que estiverem exercendo suas atividades em serviços ambulatoriais e 

de urgência e emergência, será fixado: 

1 - em R$ 18,75 {dezoito reais e setenta e cinco centavos) por hora, com jornada de trabalho de segunda-feira a sexta-feira; 

11 - em R$ 28,13 (vinte e oito reais e t reze centavos) por hora, com jornada de t rabalho aos finais de semana, pontos 

facultativos e feriados, sendo que: 

a) compreende-se por final de semana o período entre as 19h (dezenove horas) d a sexta-feira até as 07h [sete horas) de 

segunda-feira; 

bl compreende-se por ponto facultativo o período entre as 07h (sete ho ras) do dia decretado co mo ponto facultativo até as 

07h (sete horas) do dia seguinte; e 

e) compreende-se por feriado o período entre as 07h (sete horas) do dia feriado até as 07h (sete horas) do dia seguinte. 

§ 1º O adicional a que se refere o caput deste artigo, para as atividades realizadas em carnaval, natal e ano novo receberá um 

acréscimo de R$ 25,00 [vinte e cinco reais), por hora, sendo que: 

1 - compree nde-se por carnaval o período entre as 19h (dezenove horas) da sexta-feira de carnava l até as 07h (sete horas) da 

quinta-feira seguinte; 

li - compreende-se por natal o período entre as 07h (sete horas) do dia 24 de dezembro até as 07h (sete horas) do dia 26 de 

dezembro; e 

Ili - compreende-se por ano novo o período entre as 07h (sete horas) do dia 31 de dezembro até as 07h (sete horas) do dia 02 

de jõneiro. 

§ 2º Na hipótese de acumulação das funções gratificad as previstas neste artigo será paga a de maior valor, vedado, em 

qualquer hipótese o pagamento de mais de uma. 

§ 39 Para efeito de cá lcu lo, as horas a serem pagas deverão ser calculadas com base na jornada semanal de cada profissional e 

o mês deverá ser considerado como de 5 (cinco) semanas, seguindo assim o previsto no art . 45 da Lei Complementar nQ 34, de 25 

de maio de 2011. [Redação dada pelo Decreto nº 4B58/2023) 

1 Art. 3•-A Jo valor do adicional criado por força do artigo 12 da Lei M unicipal nº .~tl !L d e 25 de maio de 2011, p ara os titulares dos 

cargos de auxiliar em sa úde bucal, que estiverem exercendo suas atividades em serviços ambulatoriais e de urgência e em ergência, 

será fixado: 

1 - em RS 1,75 (um real e setenta e cinco centavos) por hora, com jornada de t rabalho de segunda-feira a sexta-fei ra; 

li - em R$ 2,63 (dois rea is e sessenta e três centavos) por ho ra, com jornada de trabalho aos finais de semana, pontos 

facultativos e feriad os, sendo que: 

a) compreende-se por final de semana o período entre as 19h (dezenove ho ras) da sexta-feira até as 07h (sete horas) de 

https;//lei smunicipai s.com.br/a 1 /sp/s/santana-de-p arn ai ba/decreto/2 O 15/376/37 51/decre to-n-3751 -2015-dispoe- sob re-o s-valores-d os adicionais-p. . 4/6 
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25/05/2023, 16:59 Decreto 3751 2015 de Santana de Parnaíba SP 

segunda-feira; 

b) compreende-se por ponto facul tativo o período ent re as 07h (sete horas) do dia decretado como ponto facultativo até as 

07h (sete horas) do dia seguinte; e 

c) compreende-se por feriado o período entre as 07h (sete horasl do dia fe riado até as 07h (sete horas) do dia seguinte. 

§ 1º O adicional a que se refere o cap ut deste artigo, para as atividades rea liladas em ca rnaval, natal e ano novo receberá um 

acréscimo de R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos), por hora, sendo que: 

1 - co mpreen de-se por ca rnaval o período entre as 19h (dezenove horas) da sexta-feira de carnaval até as 07h (sete horas) da 

quinta-feira segu inte; 

li - compreende-se por nata l o período entre as 07h (sete hora s) do dia 24 de dezembro até as 07h (sete horas) do dia 26 de 

dezembro; e 

111- compreende-se por ano novo o período entre as 07h (sete horas) do dia 31 de dezembro até as 07h (sete horas) do dia 02 

de janeiro. 

§ 22 Na hipótese de acumulação das funções grati ficadas previstas neste artigo será paga a de ma ior va lor, vedado, em 

qualquer hipótese o pagamento de mais de uma. 

§ 3º Para efeito de cálculo, as horas a serem pagas deverão ser calculadas com base na jo rnada semanal de ca da profissional e 

o mês deverá ser considerado como de 5 (cin co) semanas, seguindo assim o previsto no art . 45 da Lei Complementar nQ 34, de 25 

de maio de 2011. (Redação acrescida pelo Decreto nº 4858 2023) 

~ O referido adicional se rá pago mediante a marcação de ponto eletrônico, sendo aceito, cm casos CXCC'pcionais e 

temporários, ~ 5u bstituição por folha de frequência manual. 

1 ~" s• )-es--valeres dos adiEienais--se1'ãe--effllabilira~éc-imtrtelteife-s-ah:Íf'ie,féfias-;-frnpes,~-e --rn~t,eS 

~ 

1 Art. se ) Os valores dos adicionais serã o contab ilizados para cálculo de décimo terceiro salário, férias e impostos. (Redação dad<'! 

pelo Decreto nº 4510/2021) 

~ O adicional não será pago cm hipótese alguma cm caso de faltas justificadas ou injustificadas, licenç.:i prf>mio, licença 

maternidade ou qualquer outro tipo de afastamento. 

[ Art. 7• 1 Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação. 

1 Art. a• j Revogam se as disposições cm contrári o, cm especial o Decreto n? J.719, de 27 de abril de 20 15. 

Santanu de Parnaíba, 15 de julho de 2015. 

ELVIS LEONARDO CEZAR 

Prefeito Municipal 

Registrado em livro próprio e afixado no local de costume na data supra. 

CLAUDIO LYSIAS DA SILVA 

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 
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Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial. 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 23/03/2023 
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